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IV) Assegura uma adequada articulação com os órgãos 
de comunicação social.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 18.º
Mapa de cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de 
direção intermédia de 1.º a 3.º graus constam do mapa 
do anexo II aos presentes estatutos, dos quais faz parte 
integrante.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º) 

CED Respostas sociais asseguradas 

Tipo 1 Santa Catarina  . . . . . . . . 
Santa Clara . . . . . . . . . . . 

Acolhimento de crianças e jovens 
em perigo e em risco.

Tipo 2 Jacob Rodrigues Pereira
D. Maria Pia . . . . . . . . . . 
Nossa Senhora da Conceição
D. Nuno Álvares Pereira
Pina Manique . . . . . . . . . 

Educação, ensino e formação nos 
diferentes ciclos e níveis (com 
exceção do ensino superior), 
incluindo a creche, a educação 
pré -escolar, o ensino básico, o 
ensino secundário, a formação 
inicial qualificante de dupla 
certificação e a especialização 
tecnológica.

Tipo 3 António Aurélio da Costa 
Ferreira.

Centro de Educação e Ação 
Social (CEAS).

Francisco Margiochi  . . . .

Habilitação e apoio à inser-
ção escolar e profissional 
de pessoas com deficiências 
sensoriais, designadamente 
pessoas surdo -cegas e/ou 
com problemas graves de 
comunicação, privilegiando 
o acesso às crianças e jovens.

Desenvolvimento integrado 
de competências sociais, 
visando a autonomização 
de agregados familiares ca-
renciados e apoio socioedu-
cativo a crianças e jovens.

Educação ambiental.
Animação ambiental e campos 

de férias.

 ANEXO II

Mapa de pessoal dirigente

(a que se refere o artigo 18.º) 

Designação dos cargos dirigentes Número
de lugares 

Presidente do Conselho Diretivo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice -Presidente do Conselho Diretivo   . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vogal do Conselho Diretivo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Diretor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Diretor de nível 1   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Diretor de nível 2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Diretor de nível 3   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Diretor de Unidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Diretor Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 12/2013
Por ordem superior se torna público que, em 16 de 

novembro de 2011, a Ucrânia depositou, nos termos do 
artigo 11º da Convenção, junto Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Governo do Reino da Bélgica, na qualidade 
de depositário, o seu instrumento de adesão à Convenção 
Internacional para a Unificação de Certas Regras sobre o 
Arresto de Navios de Mar, adotada em Bruxelas, no Reino 
da Bélgica, a 10 de maio de 1952.

O instrumento de adesão da Ucrânia está sujeito à se-
guinte reserva:

«A Ucrânia reserva-se o direito de não aplicar as 
disposições da Convenção relativas aos navios de guerra 
e outros navios do Estado utilizados para fins não co-
merciais.»

De acordo com o artigo 12º da Convenção, a adesão da 
Ucrânia entrou em vigor no dia 16 de maio de 2012.

Portugal é parte da Convenção, aprovada por 
Decreto-Lei nº 41007 publicado em Diário do Governo, 
1ª série, nº 38, de 16 de fevereiro de 1957, tendo Portugal 
depositado o seu instrumento de ratificação a 4 de maio de 
1957, conforme Aviso, publicado em Diário do Governo, 
1ª série, nº 122, de 17 de maio de 1957.

Direção-Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 13/2013
Por ordem superior se torna público que, em 27 de 

setembro de 2012, a República do Vanatu depositou, nos 
termos do artigo 29.º da Convenção de Berna para a Prote-
ção das Obras Literárias e Artísticas, junto do Diretor -Geral 
da Organização Mundial de Propriedade Intelectual, na 
qualidade de depositário, o seu instrumento de adesão à 
Convenção concluída em 9 de setembro de 1886, revista 
em Paris a 24 de julho de 1971 e modificada em 28 de 
setembro de 1979.

A Convenção entrou em vigor no Vanatu em 27 de 
dezembro de 2012.

Nessa mesma data, a República do Vanatu tornou -se 
Membro da União Internacional para a Proteção das Obras 
Literárias e Artísticas (União de Berna), instituída pela 
Convenção de Berna.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada para adesão, 
pelo Decreto n.º 73/78, publicado em Diário da República, 
1ª Série, n.º 170, de 26 de julho de 1978, tendo depositado 
o respetivo instrumento de adesão em 10 de outubro de 
1978, conforme Aviso publicado em Diário da República, 
1ª série, n.º 1, de 26 de janeiro de 1979.

Direção -Geral de Política Externa, 4 de janeiro de 
2013. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 14/2013

Por ordem superior se torna público que, em 20 de no-
vembro de 2012, a República da Colômbia depositou, nos 
termos do artigo 14.º da Convenção sobre a Luta contra a 
Corrupção de Agentes Públicos Estrangeiros nas Transac-




